
Prefeitura Municipal de Ipaumirim 

CNPJ nº 07.520.141/0001-84 

TERMO DE HOMOLOGACAOE — 
AUTORIZACAO PARA CONTRATACAO 

A llma. Sra. Juliana Samyles de Medeiros Alves, Ordenadora de Despesas da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania de Ipaumirim/CE, no uso de suas atribuigdes que lhe são 
conferidas pela lei: 

CONSIDERANDO a necessidade da Contratagédo de servigos especializados a serem 
prestados na assessoria da manutengdo da vigilancia socioassistencial, acompanhamento técnico no 
fortalecimento da politica de assisténcia social no Municipio de Ipaumirim/CE, visando a oferta de 
programas e servicos aos beneficidrios/usuario do SUAS, através da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cidadania de Ipaumirim/CE. 

CONSIDERANDO que foram realizadas pesquisa de pregos, visando a obtengéo do menor 
preco para a contratagéo, objeto do presente expediente, pelo qual encontra-se presente a estimativa de 
despesa preconizada pelo art. 23, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa de Licitagéo, 

que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor prego; 

CONSIDERANDO a existéncia do interesse publico, recursos financeiros e orgamentarios 
para contratação dos referidos servigos; 

CONSIDERANDO o parecer juridico pela legalidade da contratagéo nos termos do artigo 

75, inciso ||, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

HOMOLOGO E AUTORIZO a contratação da empresa C A COUTINHO, inscrita no CNPJ 
n. 50.040.220/0001-17, para execugdo do servico em referéncia, pelo valor global de R$ 44.400,00 

(quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), a ser pago conforme as condigdes previstas no instrumento 

contratual. 

AUTORIZO a publicação nos termos do art. 72, paragrafo único da Lei Federal n. 

14.133/2021 clc o Decreto Municipal n. 003, de 02 de janeiro de 2023, que regulamenta os procedimentos 

para realização de Dispensa de Licitação. 

Ipaumirim/CE, 17 de abril de 2024. 

Julidna §amyles de Medeiros Alves 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

Governo Municipal 3 e 340 %,


